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    A promulgação da Lei nº 13.709/2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), 
representou um marco civilizatório no ordenamento jurídico brasileiro. No entanto, a sua 
aplicação às micro e pequenas empresas ainda revela uma dissonância crítica entre o ideal 
normativo e a realidade econômica nacional. Embora a Resolução CD/ANPD nº 2/2022 
(atualizada pela Resolução nº 15/2024) tenha instituído um regime jurídico “diferenciado” aos 
agentes de pequeno porte, persistem obrigações centrais da LGPD, como a observância dos 
princípios fundamentais, das bases legais e dos direitos dos titulares. A ausência de um 
encarregado de dados, por exemplo, não isenta a empresa da criação de um canal de comunicação 
com o titular, exigindo uma estrutura mínima de atendimento, rastreabilidade e gestão de dados 
que, em muitos casos, sequer é compreendida pelos empreendedores. Diante desse cenário, o 
problema de pesquisa formula-se nos seguintes termos: a LGPD, mesmo com as flexibilizações 
normativas posteriores, continua inviabilizando a plena inserção das micro e pequenas empresas 
no mercado formal de dados, afrontando os princípios constitucionais da livre iniciativa, da livre 
concorrência e do tratamento favorecido às MPEs? O referencial teórico se ancora na 
Constituição de 1988 (arts. 170 e 179), na própria LGPD (art. 2º, V e VI) e nas resoluções da 
ANPD. A metodologia será qualitativa, com análise documental e bibliográfica, além da coleta de 
dados secundários do SEBRAE e da própria ANPD. Como consideração parcial, identifica-se que 
o custo técnico e informacional do compliance segue desproporcional à realidade das MPEs, 
gerando uma exclusão prática do mercado regulado de dados e ampliando riscos jurídicos. A 
pesquisa propõe alternativas regulatórias e interpretações sistêmicas que compatibilizem proteção 
de dados com a sobrevivência econômica dos pequenos negócios, reafirmando o papel do Estado 
como agente garantidor da isonomia material no ambiente regulatório digital. 
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